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AIN·DA"HA,JUIZ8S NO ;BRAS,Il ... 
/f/1 ~ ederalismo até o fim" (Federa
OU . lism all the way down), como um 

· slogan, resume a corrente de aca-
dêmicos norte-americanos que 

renovam e revigoram o federalismo nos 
dias atuais. Essa nova onda federalista, 
surgida alhures, importa para nós brasi
leiros, que temos o princípio, consagrado 
na Constituição da República; como ftm
dante e irreversível. 

Sem rejeitar o federalismo convencio
nal, o grupo de juristas, entre os quais 
tem papel proeminente a docente de Yale 
Heather K. _Gerken, enfrenta o núcleo das 
críticas antifederalistas, realçando os fins 
nacionalistas inerentes ao poder dos Es
tados. A nova fundamentação revolucio
na o pensamento, identificando os fins 
nacionalistas da descentralização políti
ca para concluir que "o poder dos Estados 
é um meio para alcançar um bom funcio
namento da democracia nacional" (ver 
entre outros, Heather Gerken, Federalism 
as the New Nationalism: an Overview. Ya- . 
le Law Journal.123; 2014). Como se obser
va, utilizar-se o federalismo como instru
mento para o bom funcionamento da de
mocracia e a observância dos direitos 

· -fundamentais semprefoi (como colocava 
James Madison em O Federalista, dividin
do o'poder para preservar a liberdade) e 
continua sendo o argumento decisivo de 
seu prestígio. 

Recentemente, o estado de Minas Gerais 
teve de buscar socorro emergencial junto 
ao STF, por meio de ACO, em face de ato de 
bloqueio de seus cofres públicos, perpetra
do pela União, sob alegação da existência 
de pendências formais, como a entrega de 
documentos pretensamente incompletos .. 
Embora o estado esteja protegido pela ade
são ao Regime de Alívio Fiscal, garantido 
pelas Leis Complementares 156/2016 e 
159/2017, a União, abusivamente, reteve 
recursos que deveriam ter sido transferidos 
e ainda se apropriou dos valores de pro- MISABEL ABREU ex~lusivo das mazelas de sua administra- Supremo Tribunal Federal, naADO 25. Fi-
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